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3.2. No que se refere à contratação original, a Contratada declara que restam quitados 
todos e quaisquer créditos ou débitos existentes, seja a que título for, ficando as partes 
isentas de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações, bem como de qualquer 
penalidade legal e/ou prevista no Contrato original, sem direito ao recebimento de saldo 
de contrato, indenizações, perdas e danos ou quaisquer outros valores, não podendo 
mais nada reclamar. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA  
 
4.1.  As despesas decorrentes deste termo aditivo estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CONTRATANTE, para o exercício de 
2022, na classificação abaixo: 
 
Nota de Empenho: 328 
Data: 26/08/2022 
Valor: R$ 28.378,66 (Vinte e oito mil, trezentos e setenta e oito reais e sessenta e seis 
centavos) 
Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.01.01.003.001 - Vale Transporte 
Centro de Custos:  01.01.005.001 - Pagamento - RH Presidência; 01.03.004.003 - 
Pagamento RH - Coordenação de Comunicação; 01.03.005.011 - Pagamento RH - 
Regionais CAU/SP; 02.01.007.001 - Pagamento RH - Gerência Administrativa; 
02.02.003.002 - Pagamento RH – Atendimento; 02.02.004.002 - Pagamento RH - Ensino 
e Formação; 02.02.006.001 - Pagamento RH - Gerência Técnica e 02.03.006.001 - 
Pagamento RH - Gerência Financeira. 
 
4.2. As despesas relativas ao próximo exercício correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro, com a oportuna indicação.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
5.1. O presente Termo Aditivo decorre de autorização da Sra. Presidente do 
CONTRATANTE, exarada nos autos do Processo Administrativo n.º 004/2021, e 
encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
6.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 
original, firmado em 18 de outubro de 2021, no que não contrariarem o presente Termo.  
 




